
INDICAÇÃO Nº 
298
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam realizadas melhorias na Rodovia SP 333, especificamente no trecho que liga as municipalidades paulistas de Serrana e Cajuru.

JUSTIFICATIVA

A SP 333 é uma rodovia muito utilizada diariamente por veículos de transportes de cargas e passageiros. Infelizmente todavia, o estado de conservação atual é incompatível com as exigências do estado e dos paulistas. 

Neste sentido requeremos para benefício de todos os usuários que diariamente transitam por esta Rodovia no trecho que liga Serrana à Cajuru, com a via no atual estado arriscando suas vidas e conservação de seus veículos as seguintes melhorias como: recuperação e Recapeamento da via quando necessário; a criação de faixas adicionais quando necessário e possível; sinalização do km 0 (zero) ao km 20 (vinte) da Rodovia e a duplicação do km 20 (vinte) ao km 34 (trinta e quatro).


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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